
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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INEXIGIBILIDADE 13/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 89/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO I e III DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa para o fornecimento de material
cartilhas educativas, sobre a temática: “Infância Feliz: Não
ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários
atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu

OBJETO

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

Fer AÇÃO. n R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AGENTE DE . MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e

Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

E da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/licitacoes); Mural das Licitações
PUBLICAÇÃO Municipais -

https://servicos tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 —- CENTRO - CEP 85340-000

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail:
O REFEITURA EUNIGIPAL

MEMORANDO Nº 16/2026 100 7 a

Ao: Setor de Compras (A RIO Bento roiccacUPR

De: Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Solicitação de Aquisição de Material - AEPETI

Venho, por meio deste, solicitar a aquisição de cartilhas educativas destinadas às ações do
AEPETI (Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil), a serem
utilizadas nas atividades de orientação, prevenção e sensibilização da população.

Ressalta-se que o material solicitado possui caráter educativo e informativo, sendo essencial

para o desenvolvimento das ações socioassistenciais no município, especialmente em
campanhas e mobilizações, com destaque para o Dia Mundial contra o Trabalho Infantil (12
de junho).

Destaca-se, ainda, que os materiais são de fornecimento exclusivo, conforme declaração de

exclusividade anexa, o que inviabiliza a competição entre fornecedores.

Dessa forma, a presente contratação pode ser realizada por meio de Contratação Direta, nos
termos da Lei nº 14.133/2021, considerando:

- Inexigibilidade de Licitação, conforme Art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em
razão da exclusividade do fornecedor;

Sendo assim, encaminha-se em anexo o orçamento e a declaração de exclusividade,
solicitando a adoção das providências cabíveis para viabilização da aquisição do referido
material.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 13 de abril de 2026.

E BOVINO
al de Assistência SocialSecretaria Munici



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
NÚMERO DO PROCESSO: Processo Licitatório nº 03/2026 9) REA
2. OBJETO:

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta
a necessidade de contratação de empresa especializada, pessoa jurídica, com intuito de
aquisição de cartilhas educativas sobre temáticas relacionadas ao trabalho relacionado a
prevenção do Trabalho Infantil, em ações de orientação aos usuários atendidos pelo

município de Rio Bonito do Iguaçu, através da secretaria municipal de assistência social e
CRAS, sobre temas relacionados e visando prevenção e fortalecimento de vínculos
familiares, bem como a junho, mês alusivo dia Combate ao Trabalho Infantil. A data visa
conscientizar sobre os danos do trabalho precoce, promovendo o direito à educação e lazer
O propósito é proporcionar à população acesso a alguns materiais informativos, servindo
como referência em atividades a serem desenvolvidas pelas equipes técnicas, com o intuito
de distribuir esses materiais ao maior número de famílias do município. Pensando em ações
de prevenção o material solicitado se faz necessário para o melhor desenvolvimento das
campanhas já planejadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS, considerado a temática aqui apresentada sob a
perspectiva do interesse público. (inciso | do 8 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7º,
inciso | da IN 40/2020), o presente estudo se refere à análise da viabilidade da contratação
por inexigibilidade, em consonância com o art. 74 da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e
conforme o disposto no edital.
3. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO

SERVIDOR: Cleverson Ultchak, MATRÍCULA: 17491
4. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP
Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos:
Aplica-se e norteia este ETP a Resolução CIT nº 25, de 31 de Julho de 2025, Resolução
CNAS/MDS nº 204 de 15 de Agosto de 2025 e Normativas do SUAS e da Política Nacional
de Assistência Social que norteiam e embasa esta solução, (em anexo) e Lei nº 14.133 de
1 de abril de 20221 nos moldes do art. 74, que disciplina a inexigibilidade de licitação,
aplicável quando a competição é inviável.

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO PRSFENURA FUNCEPAL

|
» IRIO Be E DJ POICUAÇUPR

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ”



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO (a
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br | 000004 ;
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REFEINURA EUSIGIPAL

VRIO BEI o rofsacu PR
5. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Abaixo descrição do item a ser contratado

Descrição do objeto | Quantidade Valor unitário Valor total
CONTRATAÇÃO de
Empresa/PessoaJurídica, para 1000 5,88 5.880,00
fornecimento cartilhas,
“Infância feliz: não ao
trabalho infantil”.

», 6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Aquisição das cartilhas busca a disseminação de ações educativas, com o intuito de
conscientizar a sociedade e motivar ações práticas e mudanças de atitudes, a fim de promover
a prevenção a temática acima apresentada.
6.2. No âmbito do PETI, a produção e distribuição de materiais informativos, como cartilhas,
são instrumentos essenciais para as ações de informação, mobilização e sensibilização social,
compondo estratégias fundamentais para enfrentamento de violações de direitos
6.3. Neste caso, após levantamento de mercado, entende-se que os itens são protegidos por
direitos autorais de propriedade exclusiva, e que não há competitividade entre fornecedores,
tornando-a inexigibilidade uma opção viável. Sendo assim, a empresa apresentou declaração
de exclusividade da obra.

6.4. Para a devida contratação, a contratada necessita possuir uma referência no mercado e
qualificação, ter notório saber na área em que atua, além de uma reputação ilibada, para o
desempenho eficiente dos serviços prestados.

6.5. A contratação será por inexigibilidade, pois de acordo com o respaldo legal, Lei nº 14.133,
Considerando o disposto no Art. 74; Foram observados os princípios da eficiência,
economicidade e vantajosidade, com a devida pesquisa de preços para garantir a
compatibilidade do valor com o mercado;

CONSIDERANDO a Necessidade aqui Identificada, e a inovação da NLLC, em atendimento
ao Art. 74º, a instauração do presente processo de contratação direta se faz necessário.
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os
parâmetros previstos e em consonância com a Lei 14,133/2021, a análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, a
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 Ta

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO [PES
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br 00

ANN

demonstrada em anexo algumas pesquisas de preços previamente realizadas com algumas
prefeituras. O preço cotado na pesquisa de preços compreende todos os tributos, despesas
ou encargos de qualquer natureza, resultante da prestação dos serviços. Após a pesquisa e
processo de avaliação, verificação de conformidade das obras com o atendimento da
demanda, decidiu-se pela escolha dos temas especificados, por estes possuírem a abordagem
ideal e adequada para as ações necessárias. Os materiais previamente descritos são de
autoria da Editora Amigos da Natureza Ltda, comercializados com exclusividade, atestados

=" pela carta/declaração de exclusividade da Câmara Brasileira do Livro.
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RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A presente contratação é a que melhor se amolda às necessidades da Administração, visto

que permite o atendimento integral das necessidades deste objeto da Secretaria Municipal

de Assistência Social. Diante dos dados levantados neste Estudo Técnico Preliminar,

juntamente com a análise detida da realidade atual do município, acreditasse que o modelo

de contratação deve ser por Inexigibilidade, sendo que apresenta-se tecnicamente viável e

passível pela Administração Municipal, para a definição das quantidades, levou-se em

consideração a solicitação dos técnicos do CRAS, por meio do memorando 16/2026.

A solução consiste na aquisição de 1000 cartilhas educativas, com conteúdo técnico e

linguagem acessível, destinadas à distribuição para usuários atendidos pelos serviços

socioassistenciais.

O material será utilizado em: Oficinas e palestras; Atividades do CRAS; Campanhas

educativas: Ações intersetoriais da rede de proteção. Essa solução está alinhada às

diretrizes do PETI, que preveem o uso de materiais gráficos como ferramenta de

mobilização social e conscientização

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo

utilizada para obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores

unitários apresentados nos itens da solução. Realizou-se análise crítica dos preços

coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio e a estimativa do valor a

contratar é de R$ 5.880,00 (cinco mil e oitocentos e oitenta reais).

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

Considerando o objeto da contratação, a solução escolhida compreende a aquisição de

material cujo parcelamento não se apresenta possível e viável, uma vez que prejudicaria o

trabalho realizado pelas equipes em ações sobre temáticas relacionadas as atividades

relacionada as ações que visem a prevenção ao Trabalho Infantil. Assim sendo, para a

contratação pretendida, há de evitar-se o parcelamento do objeto, adquirindo-se a solução

em item único, para o melhor aproveitamento dos recursos públicos.

O objeto não admite parcelamento, pois:



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - E:
CNPJ: 95.587.770/0001-99 000

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
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Trata-se de item único e indivisível; O fracionamento comprometeria a padronização do

material; Poderia prejudicar a execução das ações planejadas.

11.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda, ou seja, não há contratações que guardam

relação/afinidade/dependência com o objeto de referência desta solução.

42. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação não encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações em razão do

Município não constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da nova

lei de licitações (Lei nº 14.133/2021) de maneira gradativa, porém a contratação se faz

necessária em razão de garantir qualidade no funcionamento dos serviços e do repasse

estadual ser destinado aos fins a serem contratados.

13. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico

Preliminar, declaremos que a contratação da empresa Amigos da Natureza Ltda., para

fornecer os materiais necessários, para que os técnicos possam conduzir as atividades e

ações planejadas, com material atualizado e direcionado ao tema em questão que será

abordado. O objetivo é fomentar ações municipais com base em colaboração para

estruturação, organização e aprimoramento da rede de proteção às mulheres, incluindo

serviços de defesa, atendimento emergencial e projeto socioassistencial. Espera-se com a

contratação:

e Ampliação do alcance das ações socioassistenciais;

e Fortalecimento das campanhas educativas,

e Melhoria na qualidade dos atendimentos técnicos;

e Redução de vulnerabilidades sociais;

e Consolidação das ações previstas no SUAS e PETI.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento

de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos. Não se vislumbra

necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. A

6
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
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demanda será acompanhada pela equipe técnica responsável devidamente capacitada

para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verificam impactos ambientais

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos

fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados em legislação

especifica, ou seja, não haverá impactos ambientais na aquisição do objeto.

16. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

A contratação por inexigibilidade se justifica pela inviabilidade de competição, uma vez que:

e O material é protegido por direitos autorais exclusivos,

e Existe fornecedor único autorizado para comercialização;

e A exclusividade está devidamente comprovada por declaração formal.

Dessa forma, enquadra-se no art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento (ou este servidor) declara VIÁVEL esta contratação com base

neste Estudo Técnico Preliminar e o repasse já se encontra alocado em conta especifica.

Considerando todos os aspectos já mencionados, avalia-se ser viável e necessária a

contratação da demanda, através de modalidade INEXIGIBILIDADE.

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de Abril de 2026.

Cleverson Ultchak
Responsável pela Elaboração do ETP.

CNP): 95.587.770/0001-99 CaFENUNA quo

RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO 00 D)
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Marechal Cândido Rondon - PR 07 de abril de 2026

Secretaria Municipal de Assistência Social
A/C: Rosiane Marcondes
Rio Bonito do Iguaçu - PR

. Pr rcial n: 16697

Apresentamos proposta comercial para fornecer obras exclusivas da Editora Amigos da Natureza Ltda.

Descrição dos Materiais:
item Titulo Quantidade Vlr.Un. Vir. Total Personalizado

1 Cartilha com dobras "Infância feliz: não ao trabalho 1.000 5,88 5.880,00 Sim
infantil"

ISBN: 978-65-86438-29-1

Autor: Editora Amigos da Natureza

Páginas: 5 / Externo 4x4/inteno 4x1

Tamanho: 15cmx20cm(fechado) - 40cmx60 aberto

Papel de impressão: Papel Offset 120g/m?, refilado, dobras: 1 paralela e 3 cruz

Valor Total R$: 5.880,00

Orçamento válido até 06/06/2026
* Os preços desta proposta comercial são para a quantidade aqui orçada e entrega em remessa única. Para
outras quantidades ou entregas parceladas solicitar nova proposta comercial. Frete, impostos e taxas inclusos
na proposta.

Condições de pagamento: conforme empenho (nota fiscal eletrônica de venda de mercadoria)
Prazo de entrega: 20 dias úteis.

Item(s) personalizado(s): a personalização consiste na inclusão de logomarcas na capa da publicação.

DADOS BANCÁRIOS:
- Chave PIX: 04096738000155 [Banco 756 - Ag 4385 - conta corrente 444-8] ou
- Banco do Brasil S/A - Ag: 0859-1 - c/c: 14.052-X

Atenciosamente,

Neiva Roos Wilhelms
Editora Amigos
E-mail: neivaQDeditoraamigos.com.br
Fone/Fax: (45) 3254-7631

Editora Amigos da Natureza Ltda | CNPJ: 04.096.738/0001-55 | Inscrição Estadual: 90291 774-89

Rua Goiás, 765 - Centro | 85960-152, Marechal Cândido Rondon - PR | Fone/Fax: (45) 3254-7631



Câmara
Brasileira
do Livro Ea

mencionadas abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o território nacional do(a)

Editora Amigos da Natureza, situada na Rua Goiás,765 Editora Amigos - 85960-152 - Marechal

Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 04.096.738/0001-55, filiada a esta Câmara sob o

nº 1743 conforme consta nos bancos de dados da Câmara Brasileira do Livro (Agência Brasileira

do ISBN). Atesta ainda, para fins de inexigibilidade de licitação, que a empresa acima qualificada,

está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo no Estado de PR.

ER

10.

tá;
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13.

14.

Obra:
ISBN:

Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:
Obra:
ISBN:

Obra:
ISBN:

A mulher e o direito de viver sem violência
978-65-86438-48-2 |

Avida pede água
978-65-86438-55-0
Autismo: o desafio da inclusão

978-65-86438-58-1
Bolsa família

Cadastro Único
978-65-86438-81-9 Ê E l
Conecte-se com a vida: prevenção ao suicídio

978-65-86438-69-7
Conselho Tutelar
978-65-86438-34-5

978-65-86438-31-4
CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social
978-65-86438-32-1
Dependência digital infantil
978-65-86438-82-6
Dependência digital: um desafio para a família

978-65-86438-83-3
Diabetes Mellitus
978-65-86438-64-2
Diga não ao trabalho infantil
978-65-86438-85-7
Educação Financeira: gastar bem para viver melhor

978-65-86438-60-4



Edo Vuia. CUuUtaçau HU UTIIDHU. PIVINIVVE paz t DeyuialIça

ISBN: 978-65-86438-84-0
16. Obra: Escorpiões: aprenda a se defender (E REFEIUNA IUISICUNAL

ISBN: 978-65-86438-42-0
17. Obra: Esgotamento sanitário

ISBN: 978-65-86438-63-5
18. Obra: Guarda responsável: quem ama cuida

ISBN: 978-65-86438-74-1
19. Obra: Hepatites virais: saiba como se proteger

ISBN: 978-65-86438-93-2
20. Obra: Higiene é saúde

ISBN: 978-65-86438-66-6
21.Obra: Hipertensão arterial

ISBN: 978-65-86438-65-9
22. Obra: HIV/AIDS: saiba como se proteger

ISBN: 978-65-86438-92-5
23. Obra: Mudanças Climáticas: o planeta precisa de nós

ISBN: 978-65-86438-86-4
24. Obra: Planejamento familiar: a liberdade de escolher

ISBN: 978-65-86438-94-9
25. Obra: Prevenção de acidentes para pessoas idosas

ISBN: 978-65-86438-56-7

26. Obra: Proteção à mulher: quebrando o silêncio

ISBN: 978-65-86438-87-1
27.Obra: Proteger, escutar e acolher

ISBN: 978-65-86438-57-4
28. Obra: Racismo: igualdade não tem cor

ISBN: 978-65-86438-71-0
29. Obra: Respeite a diferença: não faça bullying

ISBN: 978-65-86438-61-1
30. Obra: Respeito às mulheres se aprende desde cedo

ISBN: 978-65-86438-47-5
31.Obra: Saúde da mulher

ISBN: 978-65-86438-70-3
32. Obra: Sífilis: saiba como se proteger

ISBN: 978-65-86438-91-8
33. Obra: Tá na rua, tá no trânsito

ISBN: 978-65-86438-50-5
34. Obra: Vacina: proteção para a vida

ISBN: 978-65-86438-90-1
35. Obra: Vamos acabar com o mosquito

ISBN: 978-65-86438-52-9
36. Obra: Vida ativa longe das drogas ilícitas

ISBN: 978-65-86438-79-6
37. Obra: Vida ativa longe do cigarro eletrônico

ISBN: 978-65-86438-77-2

38. Obra: Vida ativa sem álcool

ISBN: 978-65-86438-78-9
39. Obra: Vida ativa sem tabaco

ISBN: 978-65-86438-80-2

40. Obra: Água: H2Oba!
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41.Obra:
ISBN:

42.Obra:
ISBN:

43.Obra:
ISBN:

44. Obra:
ISBN:

45.Obra:
ISBN:

46. Obra:
ISBN:

47.Obra:
ISBN:

48. Obra:
ISBN:

49. Obra:
ISBN:

50. Obra:
ISBN:

51.Obra:

ISBN:
52. Obra:

ISBN:
53. Obra:

ISBN:
54. Obra:

ISBN:
55. Obra:

ISBN:
56. Obra:

ISBN:
57.Obra:

ISBN:
58. Obra:

ISBN:

59. Obra:
ISBN:

60. Obra:
ISBN:
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Meu corpo é meu
978-65-86438-76-5
Água: pequenas ações, grandes mudanças! CEFEMUTA FUSISIPAL

978-65-86438-75-8 00 E

Alimentação saudável: bons alimentos, boa saúde 00 º

978-65-86438-68-0 ql tuo Fénlcgrotetaçue
Conte, a culpa não é sua
978-65-86438-46-8
Infância feliz : Não ao trabalho infantil
978-65-86438-29-1 l
Pequenos pedestres no trânsito
978-65-86438-23-9
Resíduos sólidos: para reciclar, precisa separar

978-65-86438-49-9
Saúde Bucal
978-65-86438-26-0
Unidos contra a dengue
978-65-86438-73-4
Aprenda a dizer não ao trabalho infantil
978-85-9562-008-7
Combate à violência contra a pessoa idosa: respeitem nossos cabelos brancos
978-65-86438-88-8
Combate ao mosquito : uma tarefa de todos
978-65-86438-03-1
Cultura da paz: seja um multiplicador!
978-85-9562-016-2
Gravidez na adolescência: conversando sobre o assunto
978-65-86438-44-4
Não à violência doméstica e familiar
978-85-61726-41-6
O papel da família na educação dos filhos
978-65-86438-25-3
Proteção à pessoa idosa: responsabilidade de todos
978-65-86438-54-3
Trânsito: o vai e vem de nossas vidas
978-85-9562-014-8
Vínculos afetivos estimulam emoções positivas, geram conforto e segurança
978-85-61726-63-8
Violência virtual machuca no real : ciberbullying
978-65-86438-09-3
Viva sem rótulos!
978-85-61726-74-4

VÁLIDO
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Recebemos de EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
Destinatário: Prefeitura Municipal De Salgado Filho - Rua FranciscoFloriano Anater, 50 - Centro - SALGADO FILHO - PR. O REFENURA EUNÍBIPAL NF-e
Emissão: 04/04/2025 Valor Total: R$ 3684,00 o 1 1347

pon n4% - s
SATA DO RECEBIMENTO [e U (evzas * Série 1

Au PR

DANFE
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

TENDA
RUA GOIAS Nº 765 - CENTRO Ae

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR Nº 11347
CEP 85960000 :

EAR gu 6d FONE (45)3254-7631 Série 1
AMIGOS ALEXANDRE GEDITORAAMIGOS.COMBR al

|
A

Chave de Acesso
4125 0404 0967 3800 0155 5500 1000 0113 4712 2359 4362

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
| www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autenticadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERC ADQ OU REC DE TERCEIROS
j Protocolo de Autorização de uso

141250109150895 04/04/2025 11:04:06
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPs

9029177489 l 04.096.738/0001-55
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

Prefeitura Municipal De Salgado Filho 76.205.699/0001-98 | 04/04/2025
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO cer DATA DA SAÍDA

Rua Francisco Floriano Anater, 50 Centro 85620000 J
MUNICÍPIO ur TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

SALGADO FILHO J PR K (46)3564-1202 ISENTO J
JUPLICATAS

NFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 76.205.699/0001-98 y
ENDEREÇO BARRO! DISTRITO CEP
RUA RUI BARBOSAS2 CENTRO K 85620000

MUNICÍPIO ur FONE/FAX

SALGADO FILHO ) pr ) 46999363099
ZÁLCULO DO IMPOSTO
3ASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS DO SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 l 0.00 | 0,00 [ 0.00] 3.684,00
VALOR FRETE VALOR SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 Il 0,00 J 00 | 0,00 I 0,00 K 3.684,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL MODALIDADE DO FRETE CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO ur CNPJ/CPF

EXPRESSO SAO MIGUEL S/A Por Conta do Remetente J [ | 00.428.307/0004-30
ENDEREÇO MUNICÍPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

ROD RODOVIA BR277 CASCAVEL | PR I 4101483903
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

3 | VOLUMES K | J 1336 | 43,76
JADOS DOS PRODUTOS | SERVIÇOS

épico, DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO neu | esosa | cror | uno. [auumaoe | quem | ottiSto | Vuem | Sos, | Var | uuor | count
PS Cartilha com dobras "Conte, a culpa não é sua: violência sexual | 49019900 | 0400 | 5102 JUNID! 300,00 6,14 0,00 1.842,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

contra crianças e adolescentes"

3 Cartilha com dobras "Infância feliz: não ao trabalho infantil" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 300,00 6,14 0,00 1.842,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

JADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO PERMITE APROVEITAMENTO CREDITO ICMS CONF. ART. DA LC
123/2006
NAO INCIDENCIA DE ICMS CONF. ART. 4, | DO RICMS/PR
DADOS PARA PAGAMENTO: CHAVE PIX CNPJ 04096738000155 (BCO756 AG4385 CC4448) OU DEPÓSITO BANCO DO BRASIL
AG: 0859-1 C/C: 14.052-X. EMPENHO: 597/2025
HORÁRIO DE ENTREGA: 7:30h às 11:30h e das 13 h às 17h. CONTATO: (46)99936-3099 Alexandra.
- Você pagou aproximadamente: R$ 154,72 de tributos federais. Fonte: IBPT.

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 04/04/2025 11:04:11 Desenvolvido por tryideas sistemas - www.tryideas.com.br



Recebemos de EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
Destinatário: Município de Balsa Nova - Av Brasil, 665 - Centro - BALSA NOVA - PR.

NF-e
Emissão: 11/06/2025 Valor Total: R$ 26719,50 Nº 1 1542

SERDSAECESMENTO ] (ENTFICAÇÃO EASSINATURA DO RECESEDOR Série 1

DANFE
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

9- ENTRADA [1]
RUA GOIAS Nº 765 - CENTRO Ee Chave de Acesso

MAREA Ode DON ER, Nº11542 4125 0604 0967 3800 0155 5500 1000 0115 4214 9577 1541
ED LUNA FONE (45)3254-7631 Série 1

AMIGOS ALEXANDRE GEDITORAAMIGOS.COMBR RATO Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autenticadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO Protocolo de Autorização de uso
VENDA MERC ADQ OU REC DE TERCEIROS 141250187589458 11/06/2025 12:05:42

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

9029177489 04.096.738/0001-55
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO

Município de Balsa Nova [ 76.105.527/0001-42 J 11/06/2025
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO cer DATA DA SAÍDA

Av Brasil, 665 Centro 83650000 ]
MUNICÍPIO ur TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

BALSA NOVA | PR ] (41)3636-8000 ISENTO J
JUPLICATAS
Número 1
cimento 26/06/2025

rR$ 26719,50
NFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA

NOME / RAZÃO SOCIAL E: CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 76.105.527/0001-42 f
ENDEREÇO BARRO DISTRITO CEP
AVENIDA BRASIL,560 CENTRO 83650000

MUNICÍPIO ur FONE/FAX

BALSA NOVA É: PR ) 41984620561
ZÁLCULO DO IMPOSTO
3ASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS DO SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 26.719,50
VALOR FRETE VALOR SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI “NALORTOTALDANOTA |

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 | e 26.719,50
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL MODALIDADE DO FRETE CÓDIGO ANTT. PLACA DO VEÍCULO ur CNPJ/CPF

EXPRESSO SAO MIGUEL S/A Por Conta do Remetente f J 00.428.307/0004-30
ENDEREÇO MUNICÍPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

ROD RODOVIA BR277 CASCAVEL Ú PR ) 4101483903
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO(KG) PESO LÍQUIDO (KG)

10 ] VOLUMES J I J 108.00 | 108,00
JADOS DOS PRODUTOS | SERVIÇOS

eéra, DESCRIÇÃO DO PRODUTO | SERVIÇO neuem | csom | cror | uno. | cuamoaDe | OR | quer | WAOR | RASEDE | VR | Mia adia

78 8 Cartilha 12p “A mulher e o direito de viver sem violência" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

- 26 Cartilha 12p "Aprenda a se defender da violência sexual" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

20 Cartilha 12p "Bolsa Família" 49019900 | 0400 | 5102 JUNID| 100,00 6,14 0,00 614,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

H6 Cartilha 12p "Cadastro Unico" - 3º edição 49019900 | 0400 | S102 [UNID] 100,00 6,14 0,00 614,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

22 Cartilha 12p "Conselho Tutelar” 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 100,00 6,14 0,00 614,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

2 Cartilha 12p "CRAS - Centro de Referência de Assistência | 49019900 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

Social"

28 Cartilha 12p "CREAS - Centro de Referência Especializado de | 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

Assistência Social"

29 Cartilha 12p "Educação Financeira: gastar bem para viver | 49019900 | 0400 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

melhor"

12 Cartilha 12p "Respeite a diferença: não faça bullying" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 500,00 sn 0,00 2.855,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

106 Cartilha 16p "Meu corpo é meu: enfrentamento ao abuso e | 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 13,59 0,00 3.397,50 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

exploração sexual de crianças e adolescente"

3ADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO PERMITE APROVEITAMENTO CREDITO ICMS CONF. ART. DALC
123/2006
NAO INCIDENCIA DE ICMS CONF. ART. 4, | DO RICMS/PR
DADOS PARA PAGAMENTO: CHAVE PIX CNPJ 04095738000155 (BCO756 AG4385 CC4448) OU DEPÓSITO BANCO DO BRASIL
AG: 0859-1 C/C: 14.052-X. EMPENHO: 3664,3665,3666,3667,3668,3669,3670,3671,3672,3673,3674,3675,3676,3677,3678/2025 E
3718,3724/2025.
HORÁRIO DE ENTREGA: 8h às 12h e das 13h às 17h. CONTATO: (41)98462-0561 Eliane ou (41)98877-8849 com Tânia.

- Você pagou aproximadamente: R$ 1.122,23 de tributos federais. Fonte: IBPT.

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 11/06/2025 12:05:43 Desenvolvido por tryideas sistemas - www.tryideas.com.br



EDITORA

AMIGOS

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

RUA GOIAS Nº 765 - CENTRO
MARECHAL CANDIDO RONDON - PR

CEP 85960000
FONE (45)3254-7631

ALEXANDRE QEDITORAAMIGOS.COM.BR

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA
1-SAÍDA

Nº 11542
Série 1
Folha 2/2

| Chave de Acesso
4125 0604 0967 3800 0155 5500 1000 0115 4214 9577 1541

Consulta de autenticidade no portal da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da SEFAZ Autenticadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO Protocolo de Autorização de uso

VENDA MERC ADQ OU REC DE TERCEIROS 141250187589458 11/06/2025 12:05:42
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTOTRIBUTÁRIO E
9029177489 04.096.738/0001-55

JADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

eógico, DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO neu | csosu | cror | o. | cuasmonoe | quiser, | qutton, | Mor | qgusor | vor | wior | Arouema

33 Cartilha com dobras "Infância feliz: não ao trabalho infantil" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

46 Cartilha com dobras "Violência sexual contra crianças e | 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,14 0,00 1.535,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00
adolescentes: não guarde este segredo”

10 Tabloide "Não à violência doméstica e familiar” 49019900 | 0400 | S102 [UNID] 500,00 6,16 0,00 3.080,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0.00

15 Tabloide "O papel da família na educação dos filhos" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID| 250,00 6,40 0,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

n Tabloide "Proteção à pessoa idosa: responsabilidade de todos” 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,40 0,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

Eu Tabloide "Violência virtual machuca no real: cyberbullying" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 250,00 6,40 0,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

PREFEITURA

Oy 0000
49

pRIOS
a

e

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO PERMITE APROVEITAMENTO CREDITO ICMS CONF. ART. DA LC
123/2006
NAO INCIDENCIA DE ICMS CONF. ART. 4, |DO RICMS/PR
DADOS PARA PAGAMENTO: CHAVE PIX CNPJ 04096738000155 (BC0756 AG4385 CC 4448) OU DEPÓSITO BANCO DO BRASIL
AG:0859-1 C/C: 14.052-X. EMPENHO: 3664,3665,3666,3667,3668,3669,3670,3671,3672,3673,3674,3675,3676,3677,3678/2025 E
3718,3724/2025.
HORÁRIO DE ENTREGA: 8h às 12h e das 13h às 17h. CONTATO: (41)98462-0561 Eliane ou (41)98877-8849 com Tânia.
- Você pagou aproximadamente: R$ 1.122,23 de tributos federais. Fonte: IBPT.

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 11/06/2025 12:05:43 Desenvolvido por tryideas sistemas - www.tryideas.com.br



Recebemos de EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.
Destinatário: Município de Guaira - Av CoronelOctavio Tosta da Silva, 126 - Centro - GUAIRA - PR. agree PAL
Emissão: 18/09/2025 Valor Total: R$ 9300,00 REFEIURA KUNG

NF-e
Nº 11648

Série 1
DATA DO RECEBIMENTO s E ASSINATURA DO RECEBEDOR UÚ E U Ri

TESIYE

DANFE
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA Desutaçto o

0-ENTRADA
1-SAÍDA

RUA GOIAS Nº 765 - CENTRO Chave de Acesso
MAREA a oO NDONPR Nº 11648 a 4125 0904 0967 3800 0155 5500 1000 0116 4811 1623 7967

EOLTE Ra FONE (45)3254-7631 Série 1
AMIGOS ALEXANDRE GEDITORAAMIGOS.COM.BR ER [ Consulta de autenticidade no portal da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autenticadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO Protocolo de Autorização de uso
VENDA MERC ADQ OU REC DE TERCEIROS 141250312734693 18/09/2025 14:37:08

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ

9029177489 J 04.096.738/0001-55
DESTINATÁRIO | REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA DAEMISSÃO

Município de Guaíra | 77.857.18310001.90 i 18/09/2025
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO cer DATA DASAÍDA

Av Coronel Octavio Tosta da Silva, 126 Centro 85980125
MUNICÍPIO ur TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

GUAIRA | ] (44)3642-9958 li ISENTO y
JUPLICATAS
Número
4Pgimento

R$
NFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL [ 77.857.183/0001-90 Ff
ENDEREÇO , BAIRRO / DISTRITO cer

AVENIDA CORONEL OTÁVIO TOSTA, 200 CENTRO 85980000
MUNICÍPIO ur FONE/FAX

GUAIRA K PR ) (44)99128-1919
ZÁLCULO DO IMPOSTO
3ASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS DO SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 9.300,00
VALOR FRETE VALOR SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 K 9.300,00
TRANSPORTADOR | VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL MODALIDADE DO FRETE CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO ur CNPJ/CPF

EXPRESSO SAO MIGUEL S/A Por Conta do Remetente | | É l 00.428.307/0004-30
ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

ROD RODOVIA BR277 CASCAVEL Tr 4101483903
QUANTIDADE ESPÉCIE "MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO (KG) PESO LÍQUIDO (KG)

2 | VOLUMES Ff I J 36,1 4) 36,14
JADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

ógigo, DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO metes |cnoca] croe | umo. | cuumoae | gm | toh | um | gue, | vom | won | aratoraa
Ea VU Cartilha 12p "CRAS - Centro de Referência de Assistência | 49019900 | 0400 | $102 [UNID] 1.000,00 5,59 0,00 5.590,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

Social"

29 Cartilha 12p "Educação Financeira: gastar bem para viver | 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 100,00 6,14 0,00 614,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

melhor”

12 Cartilha 12p "Respeite a diferença: não faça bullying" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID] 200,00 6,14 0,00 1.228,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

3 Cartilha com dobras "Infância feliz: não ao trabalho infantil" 49019900 | 0400 | 5102 [UNID 200,00 6,14 0,00 1.228,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

53 Tabloide "Alimentação saudável: quanto mais natural, | 49019900 | 0400 | $102 [UNID] 100,00 6,40 0,00 640,00 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00

melhor!" para colorir

JADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO PERMITE APROVEITAMENTO CREDITO ICMS CONF. ART. DA LC
123/2006
ORDEM DE COMPRA Nº 8158/2025
DADOS PARA PAGAMENTO: CHAVE PIX CNPJ 04096738000155 (BCO756 AG4385 CC 4448) OU DEPÓSITO BANCO DO BRASIL

AG: 0859-1 C/C: 14.052-X
HORÁRIO DE ENTREGA: 7:30H ÀS 12:00H E DAS 13:30H ÀS 17:00H.
CONTATO PARA ENTREGA: (44)3642-8660 ou (44)99128-1919 com Rosmari,

- Você pagou aproximadamente: R$ 390,61 de tributos federais. Fonte: IBPT.

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 18/09/2025 14:41:48 Desenvolvido por tryideas sistemas - www.tryideas.com.br



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — Rai TT
CNPJ: 95.587.770/0001-99 GEREM ao À

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO À
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br | 100019

'mo dei! rstezaguPR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO Lo o ,

e Necetito ba] SR) Og mo.
TERMO DE REFERENCIA

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO J

1.1 Constitui objeto deste Termos de Referência — TR, em consonância com o Estudo

Técnico Preliminar — ETP, previamente elaborado, compor o edital de Inexigibilidade, para

“contratação de empresa especializada, pessoa jurídica, com intuito de aquisição de

cartilhas educativas, sobre temáticas relacionadas o fornecimento de cartilhas educativas e

informativas focadas nas Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho

Infantil (AEPETI). O material visa apoiar o Eixo 1 (Informação e Mobilização), promovendo a

sensibilização de profissionais, usuários do SUAS e a sociedade em geral sobre os riscos e

impactos do trabalho infantil. No intuito de desenvolver ações de orientação aos usuários

atendidos pelo município de Rio Bonito do Iguaçu, bem como todos os munícipes, através

da secretaria municipal de assistência social e CRAS, sobre tema citado e visando

prevenção e fortalecimento de vínculos familiares, atividades em consonância ao agosto

lilás, mês alusivo à conscientização e combate à violência contra a mulher”, considerando-

se a necessidade de contratação, conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar — ETP.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Art. 74. É inexigível a licitação quando

inviável a competição, em especial nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; e

ll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

8 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração deverá

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que

o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial

exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
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S 3º Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, considera-se de notória

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,

permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

A contratação fundamenta-se na necessidade de cumprir as metas pactuadas para a

retomada do cofinanciamento federal das AEPETI, conforme as Resoluções CIT nº 25/2025

e CNAS/MDS nº 204/2025.

Da Inexigibilidade: A contratação será realizada via Inexigibilidade de Licitação, com fulcro

no Art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em virtude da inviabilidade de competição por se tratar de

material técnico-pedagógico com metodologia específica e autoral, essencial para a

padronização das ações de mobilização do programa.

Da Utilização dos Recursos: O pagamento será realizado com recursos do cofinanciamento

federal (Bloco da Proteção Social Especial), sendo a aquisição de materiais de divulgação

uma despesa de custeio permitida pelas normas do Fundo Nacional de Assistência Social

(FNAS).

2.2 Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a contratação

direta mediante o cumprimento Art. 74 Inciso | e III, pois o item solicitado é de exclusividade

da Empresa acima citada.

2.3 O serviço que constitui o objeto deste Termo de Referência enquadra-se na modalidade

de contratação direta, uma vez que o objeto possui natureza singular, além disso, para a

temática relacionada não se dispõe de grande variedade de material, Neste contexto, a

dispensa de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é

impossível promover-se a competição, tendo em vista que a empresa Editora Amigos da

Natureza, inscrita no CNPJ 04.096.738/0001-55, detém sobre sua responsabilidade a obra

que pretendesse contratar. Há, portanto, impossibilidade de ser realizado o procedimento de

competitividade para contratação da proposta mais vantajosa para a Administração sendo

que, esta proposta já se caracterizou a mais vantajosa.

2.4 Conforme descrito detalhadamente no ETP — Estudo Técnico Preliminar, a escolha do

fornecedor atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do
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contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a

dispensa de licitação por meio definido em Lei. Esclareça-se ainda que o fornecedor atende

todas as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas em Lei bem como é

dotada de reputação ilibada e inquestionável.

2.5. A escolha desse material em especifico ocorreu na forma de análise técnica, onde foi

constatado que a obra atende o tópico que será abordado na campanha, com linguagem

adequada e ilustrações especificas, direcionada ao atendimento da demanda em questão,

que são usuários da política municipal de assistência social e em seguida à população em

geral.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1 Relação de Itens a serem adquiridos

Descrição do Objeto Quantidade

CONTRATAÇÃO de Empresa/Pessoa Jurídica, para fornecimento 1000
cartilhas, “Infância feliz: não ao trabalho infantil”.

4. OBJETIVO

4.1. Cofinanciamento de municípios do Estado do Paraná, via repasse fundo a fundo, para

apoiar ações de prevenção e combate ao Trabalho Infantil, inclusive aquelas em situação de

risco ou ameaça, ou seja, discutir sobre um problema e apresentar hipóteses de solução. A

aquisição de material educativo especializado (cartilhas), com direitos autorais ou

exclusividade de fornecimento, voltado à execução das Ações Estratégicas do Programa de

Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI). Tem como objetivo subsidiar as ações de

informação, sensibilização e mobilização previstas no Eixo 1 do Redesenho do PETI,

visando à orientação dos usuários da rede socioassistencial (CRAS/DPE) e da população

em geral de Rio Bonito do Iguaçu sobre os riscos e impactos do trabalho infantil.

5. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
5.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de

acordo com as solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município,

serão distribuídas as cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e

conduzidas pelos técnicos de referência DPE e do CRAS.

CNPJ: 95.587.770/0001-99 P EZFEITURA EUSICIDAL
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO 000021 4

-k JToteIaçUPR



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — P
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO 000022
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL |

Local de entrega das cartilhas, Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Santo

Expedito, S/N, Trento.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma total, única, no intuito de verificação de

conformidade do objeto e definitivamente, após a verificação das especificações, da

qualidade dos itens.

7. PRAZO DE VIGENCIA

Não se aplica
8. PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo as informações

necessárias por meio de número do documento de Contrato Administrativo, agência e conta

corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade

com Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço — FGTS.

8.2 O pagamento será efetuado diretamente na conta bancária da pessoa jurídica,

exclusivamente através de transferência eletrônica, conforme dados e valores constantes da

fatura/nota fiscal expedida pela Contratada.

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento

ficará pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras.

8.4 O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante.
8.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rio Bonito

do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas.

|=(TX/100)/365

EM =Ix Nx VP, onde:

REFEIMURA KUNICIPAL

à
(RIDE: )roicINTU PR
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ÍRIO Def! DO CIAÇUPRE| = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

8.6 Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista ou de redução

dos preços praticados no mercado.
8.7 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e

documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual, porém de consequências

incalculáveis, demonstrando o seu impacto nos custos do contrato.

8.8 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente

registrado será convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento,

do preço da Ata ou Contrato Administrativo.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

9.1 Os recursos a serem utilizado para contratação dos serviços solicitados são

provenientes, Fonte 934, Conta 10157-5.

10. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Ficará responsável pelo contrato como fiscal, Rosiane Marcondes Rocha.

Rio Bonito do Iguaçu 27/04/2026

dolar
. ms E BOVINO .

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material cartilhas
educativas, sobre a temática: “Infância feliz: não ao trabalho infantil”, em ações de
orientação ais usuários atendidos pelo Municipio de Rio Bonito do Iguaçu.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Mediante o pedido de contratação dos serviços conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas, cujo valor é de R$ 5.880,00 (Cinco mil oitocentos e oitenta reais).

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu, 27 de abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para AQUISIÇÃO DE MATERIAL - AEPETI

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações
orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6690-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente,

a a Pere doecaliteuçho
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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Solicitação 50/2026

Eu >

Solicitação
Núrrero Tipo Emitido em
50 Contratação de Serviço ' 27/04/2026 1
Solicitante Pr Gerado
Código Nore Núrrro

812-5  OLIDEBOVINO 0/2026
Local
1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Órgão
11 | SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EMATÉ30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 60 Dias

Descrição:
/"S CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL CARTILHAS EDUCATIVAS, SOBRE A TEMÁTICA:

"INFÂNCIA FELIZ: NÃO AO TRABALHO INFANTIL", EM AÇÕES DE ORIENTAÇÃO AOS USUÁRIOS ATENDIDOS PELO
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.
Justificativa:

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 1.000,00 5,88 5.880,00

Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para fornecimento cartilhas, "Inf ância feliz: não ao
trabalho infantil".

-, BOVINO
licitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 u 27/04/2026 15:29:15
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Para tanto, determino que: .

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de abril de 2026.

as hetgitaimento por SEZAR AUGUSTO
3 Buvo lo

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 28/04/2026

Departamento de Licitação

Referente: Contratação de empresa para o fornecimento de material cartilhas
educativas, sobre a temática: “Infância feliz: não ao trabalho infantil”, em ações de
orientação aos usuários atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu — Solicitação
nº 50/2026.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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CNPJ — 04.096.738/0001-55 |
NIRE — 41204431321

Pelo presente instrumento particular de alteração de Sociedade
Empresária Limitada em Sociedade Limitada Unipessoal:
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, brasileira, natural de Toledo -
PR, nascida em 18/07/1955, casada pelo regime de comunhão universal
de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil nº.
1.734.674-1 SSP-PR, expedida em 03/07/1982 e CPF nº. 903.230.509-30,
residente e domiciliada na Rua Paraná, nº. 7.103, Loteamento Port III, na
cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85.960-000 e, ALEXANDRE CARLOS KUNZLER, brasileiro, natural de
São José do Cedro — SC, nascido em 16/04/1979, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de
Identidade Civil nº. 3.558.007 SESP-SC, expedida em 22/08/2016 e CPF
nº. 026.297.319-79, residente e domiciliado na Rua Ari Branco da Rosa,
nº. 1115, Loteamento Port Il, na cidade e comarca de Marechal Cândido
Rondon, estado do Paraná, CEP: 85.960-000, sócios componentes da
Sociedade Empresária Limitada, que gira sob o nome empresarial de
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
04.096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, nº. 765, Centro, na cidade
de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP: 85960-000, com
contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná sob nº.
41204431321 em 09/10/2000 e última alteração contratual sob nº
20182113108, em 25/04/2018, resolvem alterar a Sociedade Empresária
Limitada para Sociedade Limitada Unipessoal, e consolidar seu contrato
social, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RETIRADA DE SÓCIO: Retira-se da sociedade o sócio
ALEXANDRE CARLOS KUNZLER, acima qualificado, cedendo e transferindo por
venda as 2.000 (duas mil) quotas integralizadas que possui, no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais), a sócia
remanescente MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, acima qualificada.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO: O sócio retirante ALEXANDRE
CARLOS KUNZLER dá a sócia remanescente MARIA LORENA COPPETTI
KUNZLER, plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuada,
declarando esta conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando
sub-rogada nos direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: De acordo
com a disposição constante do parágrafo único do artigo 1052 do Código Civil e em
obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11/06/2019, a
sociedade passara a ser uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL sob a

de
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
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denominação de EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, com sub-rogação de
todos os direitos e obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas
pela única sócia, em moeda corrente do país, fica assim distribuído:

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ |
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER 200.000 200.000,00
TOTAIS 200.000 200.000,00 |

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da sócia
única é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária
pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SEXTA — INCOMUNICABILIDADE E IMPENHORABILIDADE: Sobre
as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

CLÁUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia
única MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, qualificada no preâmbulo deste
instrumento, para o que está dispensada da prestação de caução.
$ 1º — A administradora da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e
a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos
os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da
sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e
movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar
dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens
imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras.
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes,
bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
específicos.

8 2º — Faculta-se a sócia única administradora, nos limites de seus poderes
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no

00
Sake 3ro TAÇUPR

CEEE aeee
PREFEITURA CUNICIPAL



Página 3 de €
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
CLÁUSULA OITAVA - DA REMUNERAÇÃO: A sócia única administradora, fixará
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA NONA — DO DESIMPEDIMENTO: A sócia única administradora declara
sob as penas da lei, não estar incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que a
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo e a fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Esta sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer
parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo a sócia única, os lucros ou perdas apuradas.
& ÚNICO: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse único sócio, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos
forem distribuídos com prejuízo do capital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DA SÓCIA
ÚNICA EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado a sócia única da
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao
patrimônio da titular.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA PESPETUSA Cursa

CNPJ — 04.096.738/0001-55
NIRE — 41204431321

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PORTE EMPRESARIAL: A sócia única declara
que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art. 3º da
mencionada lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: Ficam
inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social que não colidem com as
disposições do presente dispositivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Face as
modificações havidas a sócia única delibera consolidar o Contrato Social da referida
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

CNPJ — 04.096.738/0001-55
NIRE — 41204431321

MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, brasileira, natural de Toledo -
PR, nascida em 18/07/1955, casada pelo regime de comunhão universal
de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil nº
1.734,674-1 SSP-PR, expedida em 03/07/1982 e CPF nº. 903.230.509-30,
residente e domiciliada na Rua Paraná, nº. 7.103, Loteamento Port III, na
cidade e comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85.960-000, sócia única da SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL.
denominada EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº. 04.096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, nº. 765, Centro,
na cidade de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, CEP: 85960-
000, com contrato social arquivado na MM. Junta Comercial do Paraná
sob nº. 41204431321 em 09/10/2000, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome
empresarial de: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA.
CLÁUSULA SEGUNDA —- DA SEDE: A sociedade tem sua sede no seguinte
endereço: Rua Goiás, nº. 765, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon,
estado do Paraná, CEP: 85960-000.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto o
exercício das seguintes atividades econômicas: Edição de Livros, Revistas e
Jornais.
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

CNPJ — 04.096.738/0001-55
NIRE — 41204431321

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A
sociedade iniciou suas atividades em 10/10/2000 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL: O capital social na importância de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas
pela única sócia, em moeda corrente do país, fica assim distribuído:
sócios QUOTAS |  VALORRS,
MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER 200.000 | 200.000,00 |
TOTAIS 200.000 | 200.000,00)

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade da sócia
única é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária
pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SÉTIMA - INCOMUNICABILIDADE E IMPENHORABILIDADE: Sobre
as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia
única MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, qualificada no preâmbulo deste
instrumento, para o que está dispensada da prestação de caução.
8 1º — A administradora da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e
a representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos
os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da
sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e
movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos,
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar
dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens
imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e
perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras,
Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes,
bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes
específicos.

$ 2º — Faculta-se a sócia única administradora, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA re

CNPJ — 04.096.738/0001-55 Rei
NIRE — 41204431321 000034

ledia Es
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticare-a du ação do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
CLÁUSULA NONA —- DA REMUNERAÇÃO: A sócia única administradora, fixará
uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes,
CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESIMPEDIMENTO: A sócia única administradora
declara sob as penas da lei, não estar incursa em nenhum dos crimes previstos em
lei que a impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de
condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo e a fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Esta
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e escritórios,
em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual
assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo a sócia única, os lucros ou perdas apuradas.

a 5 q &te4Ê

$ ÚNICO: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse único sócio, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos
forem distribuídos com prejuízo do capital.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DA SÓCIA
ÚNICA EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado a sócia única da
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou
sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor
de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que,
nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao
patrimônio da titular.
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ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA PRERENURA FUCRTINAL

CNPJ — 04.096.738/0001-55 | 000035
NIRE — 41204431321 -

A 1 doom

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PORTE EMPRESARIAL: A sócia única declara
que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 84º do art. 3º da
mencionada lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de
Marechal Cândido Rondon - PR, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular
foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente, e assinam o presente instrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná.

Marechal Cândido Rondon - PR, 17 de agosto de 2022.

1a

MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER

ALEXANDRE CARLOS KUNZLER
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração PREFEMURA puMICIPAL

TERMO DE AUTENTICIDADE

=u, SÔNIA ROSELI MANZKE SCHERER, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 02116702, inscrito no CPF nº
47628162991, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
aste documento é autêntico e condiz com o original.

CPF Nº do Registro Nome

47628162991 02116702 SONIA ROSELI MANZKE SCHERER

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2022 06:57 SOB Nº 20225690748.
PROTOCOLO: 225690748 DE 23/08/2022.

PARANA É CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211687525. CNPJ DA SEDE: 04096738000155.
ida NIRE: 41204431321. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/08/2022.

AN Gone iad: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
DO PARANÁ

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.096.738/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 09/10/2000

NOME EMPRESARIAL
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
58.13-1-00 - Edição de revistas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.12-3-01 - Edição de jornais diários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
RGOIAS

NÚMERO
765

COMPLEMENTO
sesta

CEP BAIRRO/DISTRITO
85.960-000 CENTRO

MUNICÍPIO
MARECHAL CANDIDO RONDON PR

UF

ENDEREÇO ELETRÔNICO
AMIGOSQREVISTAAMIGOSDANATUREZA.COM.BR

TELEFONE
(45) 3254-7631) (45) 9972-1649

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
vera

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
aa]

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
certeira

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/01/2026 às 11:12:01 (data e hora de Brasília).

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA
CNPJ: 04.096.738/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:22:16 do dia 22/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2026.
Código de controle da certidão: 357B.28C2.A3EF.572F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná CG EIFENUNA FANSIPAE

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39377794-96

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.096.738/0001-55
Nome: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
mm, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WWW. azenda.pr.gov. br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (15/04/2026 17:11:22 )



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Nº 6112/2026

Protocolo: /

CONTRIBUINTE

Requerente:
Contribuinte EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA 313890
CNPJ/CPF: 04.096.738/0001-55
Endereço: RUA GOIAS 765
Cidade: Marechal Cândido Rondon PR
Bairro: BAIRRO CENTRO Loteamento:

FINALIDADE

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
Órgãos competentes desta Prefeitura, sobre o Contribuinte, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dívidas sobre o
contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas.

A presente CERTIDÃO é válida sem rasuras por 60(sessenta) dias e cópia da mesma só terá
validade se conferida com a original.

Oh - a MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 14 de abril de 2026.

[DF
mM Set

WGT211204-000-LCQARDUNXWPKUC-9

Emitido por

Rua Espírito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-page: www.mcr.pr.gov.br



MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
esp

PRÉFEITURA EUNNGIMAL

Rua Espirito Santo, 777 - Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-page: www.mcr.pr.gov.br



14/04/2026, 15:53 Consulta Regularidade do Empregador

EPP ne cespe
PREFEITUNA ErURtaTAM

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 04.096.738/0001-55

Msg EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

Pa Endereço: — RUA GOIAS 765 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO RONDON / PR / 85960-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2026 a 13/05/2026

Certificação Número: 2026041407100951022479

(Mm Informação obtida em 14/04/2026 15:53:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.096.738/0001-55
Certidão nº: 39244710/2026
Expedição: 14/04/2026, às 16:00:49
Validade: 11/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.096.738/0001-55, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO | RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Cristiane Weber
Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - inscrita no CNPJ sob n.º
04.096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, n.º 765, Centro, neste Município e
Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 15 de abril de 2026.

MARIA Assinado de forma
digital por MARIA

TEREZINHA TEREZINHA SEQUINEL DE
SEQUINEL DE CAMARGO:05399393000

171
CAMARGO:05399 os: 2026.04.15
393000171 17:04:48 -03'00'

Rua Paraíba, 541 - Centro — Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122+
RICA:

85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu E Paraná

INEXIGIBILIDADE 13/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO 89/2026

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 74, INCISO e Ill DA LEI 14.133/2021
CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação de empresa para o fornecimento de material
cartilhas educativas, sobre a temática: “Infância Feliz: Não
ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários
atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu

OBJETO

CLASSIFICAÇÃO DOOBJETO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO ÚNICA

Plensads pie na A R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais)

INTERESSADO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e

Orçamentos e demais documentos pertinentes ao processo.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

= da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/licitacoes); Mural das Licitações
PUBLICAÇÃO Municipais -

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br

a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122-——
PREFEITURA CUISICIPAS

*) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu É Para;

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4- DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE
5 - DO FORNECEDOR
6 - DO PREÇO
7 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA .............ciireeeeeerteeeeeeerteeerreeeeraerereeeereeereeeereeereeearee rimar
8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9 - DO PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE FORNECIMENTO
10 - DO LOCAL DE ENTREGA E FORNECIMENTO
11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12- DA FORMA DE PAGAMENTO
13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
14- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
15- DO FORO
16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
17 - DA DELIBERAÇÃO
ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA ........ssecseesasseaaeeeesesenaeeemeeeaiseseameeraseernseecaseenesenitimeremeetremreneeretto 10
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INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026 | =”
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2026) 00 Q LO E

1.1 - Contratação de empresa para o fornecimento de material cartilhas educativas, sobre a
temática: “Infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários
atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

21-ALeinº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios. Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

I. aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos;

ll. contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.

2.2 - Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar
a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar
que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.

2.3-Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.

2.4-A contratação fundamenta-se na necessidade de cumprir as metas pactuadas para a
retomada do cofinanciamento federal das AEPETI, conforme as Resoluções CIT nº 25/2025
e CNAS/MDS nº 204/2025.

2.5 - Da Inexigibilidade: A contratação será realizada via Inexigibilidade de Licitação, com fulcro
no Art. 74 da Lei nº 14.133/2021, em virtude da inviabilidade de competição por se tratar de
material técnico-pedagógico com metodologia específica e autoral, essencial para a
padronização das ações de mobilização do programa.

2.6 - Da Utilização dos Recursos: O pagamento será realizado com recursos do cofinanciamento
federal (Bloco da Proteção Social Especial), sendo a aquisição de materiais de divulgação
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uma despesa de custeio permitida pelas normas do Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS). »

2.7 - Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a contratação
direta mediante o cumprimento Art. 74 Inciso | e III, pois o item solicitado é de exclusividade
da Empresa acima citada.

2.8 - O serviço que constitui o objeto deste Termo de Referência enquadra-se na modalidade de
contratação direta, uma vez que o objeto possui natureza singular, além disso, para a
temática relacionada não se dispõe de grande variedade de material, Neste contexto, a
dispensa de licitação ocorre quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é
impossível promover-se a competição, tendo em vista que a empresa Editora Amigos da
Natureza, inscrita no CNPJ 04.096.738/0001-55, detém sobre sua responsabilidade a obra
que pretendesse contratar. Há, portanto, impossibilidade de ser realizado o procedimento
de competitividade para contratação da proposta mais vantajosa para a Administração
sendo que, esta proposta já se caracterizou a mais vantajosa.

2.9 - Conforme descrito detalhadamente no ETP - Estudo Técnico Preliminar, a escolha do
fornecedor atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do
contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a
dispensa de licitação por meio definido em Lei. Esclareça-se ainda que o fornecedor atende
todas as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas em Lei bem como é
dotada de reputação ilibada e inquestionável.

2.10 - A escolha desse material em especifico ocorreu na forma de análise técnica, onde foi
constatado que a obra atende o tópico que será abordado na campanha, com linguagem
adequada e ilustrações especificas, direcionada ao atendimento da demanda em questão,
que são usuários da política municipal de assistência social e em seguida à população em
geral..

FUNDAMENTAÇÃO LEG;
3.1 - A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no

artigo 74 da Lei 14.133/21 que a caracteriza como indicada nas situações em que houver
inviabilidade de competição. Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa
de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivos.

8 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração
deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca específica.
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Hll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

4.1 - Conforme exposto pela secretaria requisitante em seu ETP, justifica-se o pedido, haja vistó
a inviabilidade de competição onde a empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA,
fornecedora exclusiva, conforme Declaração de Exclusividade emitida pela Câmara
Brasileira do Livro.

5-DOFORNI

Fornecedor EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA

CNPJ 04.096.738/0001-55

Endereço Rua Goiás, 765 - Bairro Centro

CEP/Cidade/Estado 85960-152 Marechal Cândido Rondon PR

Fone/E-mail (45) 3254-7361 neivaDeditoraamigos.com.br

Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para fornecimento
cartilhas, “Infância feliz: não ao trabalho infantil”.

[TOTAL 5.880,00

DO PREÇO e E
6.1- O preço foi considerado razoável em conformidade com os valores praticados em outros

municípios, conforme notas fiscais anexadas ao processo, comprovando a regularidade
jurídica e fiscal da Empresa, somos favoráveis à contratação direta pelo valor total de R$
5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta), da empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA
LTDA - CNPJ 04.096.738/0001-55.

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidado ou acompanhado de
todas as alterações posteriores (de acordo com as exigências do Código Civil);

b) Documentos de Identificação do representante legal da empresa;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
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da União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na dat
da abertura da sessão pública;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da
sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

9) Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com
validade na data de abertura da sessão pública;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011.

Ra
8.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

9.1 - Os itens adquiridos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, mediante a emissão de
Ordem de Compra e/ou de Empenho, emitido pela Secretaria de Compras

RMA.

10.1 - Os itens adquiridos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social,
Rua Santo Expedito, s/nº, Bairro Trento, cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,
CEP 85340-000.

11.1 - O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as
disposições da lei federal 14.133/2021.

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:
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I. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso | e III. PREFENURA crUNIIPAL

44-DAGESTÃO E FISC se
14.1- O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretarial de

Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ROSIANE MARCONDES ROCHA.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso).

17- DA DELIBERAÇÃO .
17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,

encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso | e III, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de maio de 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio
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(IP REFENURA KUNICIPAL

WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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DESPACHO PREFEITURA GUNMUPAL

000054 «f
vRIOBCRI:D SICUAÇUPR

desafeto E

Desta forma, autorizo a contratação da empresa EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - CNPJ
04.096.738/0001-55, para a o fornecimento de material cartilhas educativas, sobre a temática:
“Infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários atendidos pelo
Município de Rio Bonito do Iguaçu, pelo valor total de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta).

N
Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de maio de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 000055

1. OBJETO Um Serro Este:
1.1 Constitui objeto deste Termos de Referência - TR, em consonância com o Estudo Técnico
Preliminar - ETP, previamente elaborado, compor o edital de Inexigibilidade, para “contratação de
empresa especializada, pessoa jurídica, com intuito de aquisição de cartilhas educativas, sobre
temáticas relacionadas o fornecimento de cartilhas educativas e informativas focadas nas Ações
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI!). O material visa apoiar o Eixo
1 (Informação e Mobilização), promovendo a sensibilização de profissionais, usuários do SUAS e a
sociedade em geral sobre os riscos e impactos do trabalho infantil. No intuito de desenvolver ações
de orientação aos usuários atendidos pelo município de Rio Bonito do Iguaçu, bem como todos os

munícipes, através da secretaria municipal de assistência social e CRAS, sobre tema citado e
visando prevenção e fortalecimento de vínculos familiares, atividades em consonância ao agosto lilás,
mês alusivo à conscientização e combate à violência contra a mulher”, considerando-se a
necessidade de contratação, conforme o disposto no Estudo Técnico Preliminar - ETP.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação para
as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

| - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; e
Il - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

8 1º Para fins do disposto no inciso | do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por
marca específica.

$ 2º Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
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ATUPRA contratação fundamenta-se na necessidade de cumprir as metas pactuadas para a Eis ida
cofinanciamento federal das AEPETI, conforme as Resoluções CIT nº 25/2025 e CNAS/MDS nº
204/2025.

Da Inexigibilidade: A contratação será realizada via Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no Art. 74
da Lei nº 14.133/2021, em virtude da inviabilidade de competição por se tratar de material técnico-

pedagógico com metodologia específica e autoral, essencial para a padronização das ações de
mobilização do programa.
Da Utilização dos Recursos: O pagamento será realizado com recursos do cofinanciamento federal
(Bloco da Proteção Social Especial), sendo a aquisição de materiais de divulgação uma despesa de N
custeio permitida pelas normas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).
2.2 Em análise ao artigo acima destacado, observa-se que é possível realizar a contratação direta
mediante o cumprimento Art. 74 Inciso | e III, pois o item solicitado é de exclusividade da Empresa
acima citada.

2.3 O serviço que constitui o objeto deste Termo de Referência enquadra-se na modalidade de
contratação direta, uma vez que o objeto possui natureza singular, além disso, para a temática
relacionada não se dispõe de grande variedade de material, Neste contexto, a dispensa de licitação
ocorre quando há inviabilidade de competição, ou seja, quando é impossível promover-se a
competição, tendo em vista que a empresa Editora Amigos da Natureza, inscrita no CNPJ
04.096.738/0001-55, detém sobre sua responsabilidade a obra que pretendesse contratar. Há,
portanto, impossibilidade de ser realizado o procedimento de competitividade para contratação da
proposta mais vantajosa para a Administração sendo que, esta proposta já se caracterizou a mais
vantajosa.

2.4 Conforme descrito detalhadamente no ETP - Estudo Técnico Preliminar, a escolha do fornecedor
atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado, além da
caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a dispensa de licitação por meio
definido em Lei. Esclareça-se ainda que o fornecedor atende todas as condições de habilitação
jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas em Lei bem como é dotada de reputação ilibada e
inquestionável.

2.5. A escolha desse material em especifico ocorreu na forma de análise técnica, onde foi constatado
que a obra atende o tópico que será abordado na campanha, com linguagem adequada e ilustrações
especificas, direcionada ao atendimento da demanda em questão, que são usuários da política
municipal de assistência social e em seguida à população em geral.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1 Relação de Itens a serem adquiridos

Descrição do Objeto Quantidade
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CONTRATAÇÃO de Empresa/Pessoa Jurídica, para fornecimento 1000
cartilhas, “Infância feliz: não ao trabalho infantil”.

4. OBJETIVO

4.1. Cofinanciamento de municípios do Estado do Paraná, via repasse fundo a fundo, para apoiar
ações de prevenção e combate ao Trabalho Infantil, inclusive aquelas em situação de risco ou
ameaça, ou seja, discutir sobre um problema e apresentar hipóteses de solução. A aquisição de
material educativo especializado (cartilhas), com direitos autorais ou exclusividade de fornecimento,
voltado à execução das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
(AEPETI). Tem como objetivo subsidiar as ações de informação, sensibilização e mobilização
previstas no Eixo 1 do Redesenho do PETI, visando à orientação dos usuários da rede
socioassistencial (CRAS/DPE) e da população em geral de Rio Bonito do Iguaçu sobre os riscos e
impactos do trabalho infantil.

5. LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO
5.1 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo
com as solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, serão distribuídas

as cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e conduzidas pelos técnicos
de referência DPE e do CRAS.

Local de entrega das cartilhas, Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Santo Expedito, S/N,
Trento.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O recebimento dos produtos deverá ocorrer de forma total, única, no intuito de verificação de
conformidade do objeto e definitivamente, após a verificação das especificações, da qualidade dos
itens.

7. PRAZO DE VIGENCIA

Não se aplica

8. PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo as informações necessárias por meio de número
do documento de Contrato Administrativo, agência e conta corrente em nome da proponente, do
banco a ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social - INSS/Tributos
Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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8.2 O pagamento será efetuado diretamente na conta bancária da pessoa jurídica, exclusivament
através de transferência eletrônica, conforme dados e valores constantes da fatura/nota fiscal
expedida pela Contratada.

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
contratada providencie as medidas saneadoras.
8.4 O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a contratante.
8.5 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Rio Bonito do

Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas.

[=(TX/100)/365
EM=IxNx VP, onde:

| = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

8.6 Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista ou de redução dos preços
praticados no mercado.

8.7 As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha analítica e documento que
comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu impacto nos custos
do contrato.

8.8 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e,

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será
convocado pela Secretaria de Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata ou

Contrato Administrativo.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

9.1 Os recursos a serem utilizado para contratação dos serviços solicitados são provenientes, Fonte

934, Conta 10157-5.
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10. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO PESPEMURA EUMCIRÃE
Ficará responsável pelo contrato como fiscal, Rosiane Marcondes Rocha. 00 005 9 E f

lprok e Rus gueR

Rio Bonito do Iguaçu 27/04/2026

. OLIDE BOVINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2026
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2026

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 89/2026 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 13/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le II)

Constitui objeto deste contrato, o fornecimento de material cartilhas educativas, sobre a
temática: “Infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários
atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e
demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Inexigibilidade nº 13/2026;

Il - o termo de referência do edital;

Il - contrato nº | /2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA | 000061 «$
PREÇO (art. 92, V) ne 20 Nfnuom

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

$ 1º O valor será reajustado anualmente de acordo com o IPCA (IBGE), ou, na impossibilidade de
aplica-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. Será considerada aplicação de
percentual “zero” no caso de índice negativo, mantendo o valor do contrato inalterado.

S 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

dilação
08.244.0015.2071 3.3.90.39.00.00
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DA SUBCONTRATAÇÃO 000082

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de resaisão do r=""e"R
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s)disponibilizado(s), rigorosamente de
acordo com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º Os itens adquiridos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias da data do pedido na
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 2º Local de entrega das cartilhas, Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Santo Expedito,
s/nº, Bairro Trento, cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85340-000.

8 3º Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo
com as solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, serão distribuídas
as cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e conduzidas pelos técnicos
de referência DPE e do CRAS.

$ 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho
ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das
penalidades cabíveis.

- CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;
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Il - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de. ER
serviços deste que observadas as normas de segurança;

HI - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou
substituição;

V - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.

- CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

HI - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;
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XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Mm
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) Q

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e a prestação de serviços.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.
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8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante. PREFEIUNA KUNICIPAL

| .
5 E]Prazo de Pagamento

pose INOCUAÇUPR
8 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da |
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano. 2

8 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e P
conta corrente indicados pelo contratado.

Forma de Pagamento

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

$ 12º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a
do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

S$ 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

$ 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.
1234/2012;

S$ 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

82º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas e
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII) IN Rem

(RIO BE JASWCAÇUPR

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ROSIANE MARCONDES ROCHA.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

8 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem aa o
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

MIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). | 00 0 ; 9

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa MÃentG a: açueR
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será |,
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e h
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

I- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda. | 00007 0: =
/

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou af do CochaçuPR
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA »
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III) R

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover sh,

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

Hll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/licitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2026.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE
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MEMORANDO INTERNO
000075
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OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de material cartilhãs educativas,
sobre a temática: “Infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos
usuários atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu.

UPR

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer quanto a fase interna
do presente certame.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de maio de 2026.

WIYycOna. E amanda à Salto
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
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PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA

CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pelo Departamento de Licitação

referente à possibilidade de contratação de empresa para fornecimento de material cartilhas

educativas, sobre temática “Infância Feliz: Não ao trabalho Infantil” em ações de orientação aos

usuários atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme detalhamento no termo de

referência na forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da

contratação pretendida com fundamento no art. 74, | da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a

contratação direta por inexigibilidade de licitação para aquisição de materiais, de equipamentos

ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa

ou representante comercial exclusivo.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

termos do Art.8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos), abstraind -

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si, assim como aspeçtos

EE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais

princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações

realizadas pela Administração Pública.

Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Nova Lei de Licitações e “

Contratos, onde, em seu art. 191, deixa explícita a possibilidade de optar por licitar ou contratar

diretamente de acordo com a referida Lei, ou conforme a Lei 8.666/93, até a data de 30 de

dezembro de 2023, sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital &

ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.

Consta dos presentes autos:

1: Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei Federal nº

14.133/2021;

2. Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,

inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14. 133/2021;

3. Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente com

a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização doQ

interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, $1ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal

nº 14.133/2021;

4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme

despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº“

14.133/2021; $
5: Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser g

assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. 72,

inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "c”, Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federal

nº 14.133/2021;
/ /

PáginaZde9 É
EE $

| &

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJIMF 95.587. Neres né



VAR:

ARRARARAR

VAVAVAVAVAVA

VA

VA

VA

VA

VA

Va?

)

LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso Vl da Lei Federal nº

14.133/2021; %

7. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para é

conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso IIl c/c Art. 53 8 4º da Lei Federal nº

14.133/2021;

8. Demais documentos.

É o relatório. %

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de licitação ao
parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso le llc/co artigo 72,

inciso III, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem: %

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. 2

$1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade; $

Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação é com $
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração n lise %

/jurídica.

Pá ida 3 de 9
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]

Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

$ dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as

disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74, inciso |, da Lei

nº 14.133/2021.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de

8 orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com

ê a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

$ competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 — TCU

PLENÁRIO).

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

$ Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre

$ temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

3 conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se

de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão

jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar

q Página 4 de 9
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e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua
manifestação naquele ponto.

$ Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federal
Pa de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação

infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de

procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.

Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -
Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade

de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação

% seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

) No caso em análise, conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a

% presente contratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, pois trata- $
3% se da única empresa que realiza os serviços solicitados, o que se insere na previsão do art. 74,

% inciso |.

p Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer

ANAISé hipótese de inexigibilidade de licitação, dessa forma a condição encontra-se devidamente
atendida pela natureza da contratação que se pretende realizar, podendo ser encontrados no

% Termo de Referência e demais documentos que instruem o procedimento. %
% Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e

consoante disposto no Artigo 74, inciso |, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),

8% a contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de
contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibjlid Je e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: ////]

Págihia 5 de 9
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|- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll | estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;
Ill- | parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

dos requisitos exigidos; a

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o wy

compromisso a ser assumido; 8

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e $

qualificação mínima necessária; $

Vl- razão da escolha do contratado; &

ViIl- justificativa de preço; %

VIll- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos. $

Vê-se que o Município realizou estimativa de preços, considerando os preços e as

quantidades praticadas por outros entes, em consonância com o Art. 23 da Lei 14.133/21. »

Demonstrou, também, que a empresa preenche os requisitos de habilitação. Vislumbra- p

se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos necessários,

respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas É:

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratar- =

se do único com capacidade para executar O objeto, sendo portando uma inviabilidade de  %

competição.
$

Em que pese a relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. $

89, prevê de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração $

Pública, a aquisição se dará em ato único e com pagamento integral; sendo julgado pelo agente é

de contratações necessária a elaboração de minuta do contrato, a qual deve constar: %

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas $

cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados,
Página6de9
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$ supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
$ de direito privado.
é $ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
8 representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do

Bs processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes
às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
8 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições
para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos
do edital de licitação e os da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a

% contratação direta e os da respectiva proposta.

$ De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar

$ no instrumento: &

$ Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|- o objeto e seus elementos característicos;
% Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver
$ autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
PN HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; q

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; %
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do &
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI -os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

b recebimento definitivo, quando for o caso;
% Mill - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
x programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econ
financeiro, quando for o caso;

KR
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XIl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a

título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores

das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for

o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta,

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento,

XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda

conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço +

para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis

para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de $

reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE
/ $

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à

disposição do público no PNCP -— Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da

8de9
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Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico

oficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94 da

Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no

Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) dias

úteis, por se tratar de contratação direta.

2. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por instrumento

contratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais

termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples é compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensá à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em

É o Parecer.

AB/PR 50287
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Processo inexigibilidade
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 13/2026

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito. pr.gov. br Processo Adm.: 89/2026
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 05/05/2026

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 1413321 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

GRSA
01 - Adjudicar e Homologar o presente Processo nestes termos: | REFEITURA EUNSGIAM

a) Nr. Processo 89/2026 | 000085
b) Nr. Licitação 13/2026 | mode: harePR
c) Modalidade Processo inexigibilidade
d) Data de Homologação 07/05/2026
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL

CARTILHAS EDUCATIVAS, SOBRE A TEMÁTICA: "INFÂNCIA FELIZ: NÃO AO
TRABALHO INFANTIL", EM AÇÕES DE ORIENTAÇÃO AOS USUÁRIOS
ATENDIDOS PELO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Empresa(s) vencedora(s):

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP
CNPJ 04.096.738/0001-55
RUA GOIÁS Marechal Cândido Rondon-PR
CEP 86960-000

EDITORA AMIGOS DA PUREZA LTDA - EPP
otal

5,88 5.880,00
Empresa/Pessoa Jurídica, para fornecimento
cartilhas, "Infância feliz: não ao trabalho infantil".

TOTAL 5.880,00)

R$ 5.880,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 07 de maio de 2026.
SEZAR AUGUSTO E rmemrnmenneno
BOVINO:33348170 Sissiiss emma estimo

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ 9 Ba TIav0aL.do
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AVISO DE LICITAÇÃO

9 MUNIO DE RIO BONTO DO IGUAÇU - PR nteito do) Agente da Cormaição.
Sesigraóto pelo Our ve áUZE ema rico. gra contucineno Sor mucrasados qua

ção na modatgasa CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, toc MENOR
FOR LOTE. modo da dloputa “ABERTOS, ami na Vl Poda Enº 487, de 29 de telemiro de 2022, Leinº 4TI2O14, Lei nº 155/2016, Lai

QRJETO: Canção da amora pro emcão dar d ego dono | crmetução da
Goragem do Parque de Máquinas. com forte de recurso do Minilário da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

RD 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

FO
PREFEITURA CUNICIPAL

CONTRATO Nº 56/2026
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026 | 00 0087
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2026 | Ra É

Rope: fbr-Cc>AçupR
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo “
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 04.096.738/0001-55, com sede na Rua
Goiás, nº. 765, Bairro Cercado, CEP 85960-000, Marechal Cândido Rondon/PR, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pela Srº. MARIA LORENA COPPETTI KUNZLER, inscrita
sob o nº do CPF 903.230.509-30, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 89/2026
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Processo de Inexigibilidade nº
13/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92,1 e Il)

Constitui objeto deste contrato, o fornecimento de material cartilhas educativas, sobre a
temática: “Infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários
atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme características, quantitativos e
demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - justificativa de Inexigibilidade nº 13/2026;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 56/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento único e imediato, e poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA PERERA PRE
PREÇO (art. 92, V) Es 00088

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até t$ soon CAMERA
(cinco mil e oitenta reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços
unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP

5.880,00

cartilhas, "Infância
feliz: não ao trabalho
infantil”.

[TOTAL 5.880,00

CLÁUSULA QUARTA
REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º O valor será reajustado anualmente de acordo com o IPCA (IBGE), ou, na impossibilidade de
aplica-lo, conforme o Índice que vier oficialmente substituí-lo. Será considerada aplicação de
percentual “zero” no caso de índice negativo, mantendo o valor do contrato inalterado.

& 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

& 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

ED 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CLÁUSULA QUINTA | 000089
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) In Rr

more r-ToA

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s)disponibilizado(s), rigorosamente de
acordo com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

8 1º Os itens adquiridos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias da data do pedido na
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

8 2º Local de entrega das cartilhas, Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Santo Expedito,
s/nº, Bairro Trento, cidade de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85340-000.

$ 3º Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo
com as solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, serão distribuídas
as cartilhas a usuários e munícipes que participem das ações previstas, e conduzidas pelos técnicos
de referência DPE e do CRAS.

$ 4º O fornecimento deverá ser realizado conforme a requisição de empenho e/ou nota de empenho
ou documento equivalente, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena das
penalidades cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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CLÁUSULA NONA PREFEITURA EUNIGIPAL

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) | 000090

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|-a CONTRATANTE deverá indicar os locais e horários em que deverão ser prestados os serviços;

H - a CONTRATANTE deverá permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da prestação de
serviços deste que observadas as normas de segurança;

Ill - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

IV - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
fornecimento, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou
substituição;

V - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;
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VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações,

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e a prestação de serviços.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação.

Liquidação
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$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. -

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

8 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos
pertinentes.

& 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

$ 12º A CONTRATANTE realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a
do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o
entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988;

S 13º Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade;

8 14º As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012;

S 15º As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da

Constituição Federal de 1988.

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026 Página 6 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

ED 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA [UNIGIPAL
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA | 00093

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD | 000
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos, os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI)
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Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

& 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).
ROSIANE MARCONDES ROCHA.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

& 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

& 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal de
Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026 Página 8 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

> 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

, E mn
Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante” DEF AG:7A IUNIGIPAL

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; | NUA 095
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Ill - der causa à inexecução total do contrato; Roe for cICUANUPR

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIIl do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

8 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a múlta V career
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA e q
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) | 0 o
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O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda. =

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

g 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
pPREFEITURA FUNICIPAL
|as !

CLÁUSULA DÉCIMA NONA | o 8
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) ROC Ntecamuna

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
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indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes,

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.brilicitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, S 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de maio de 2026.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2026-PMRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026-PMRBI

pos: at *ENICIAÇU-PR

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de
Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO.

Contratada: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ

sob o nº 04.096.738/0001-55, com sede na Rua Goiás, nº. 765, Bairro Cercado, CEP 85960-000, Marechal
Cândido Rondon/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Srº. MARIA LORENA
COPPETTI KUNZLER, inscrita sob o nº do

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é o fornecimento de material cartilhas educativas,
sobre a temática: “Infância Feliz: Não ao Trabalho Infantil”, em ações de orientação aos usuários
atendidos pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu.

EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP

CONTRATAÇÃO DE UN 1.000,00 5,88 5.880,00
EMPRESA Contratação
de Empresa/Pessoa
Jurídica, para
ornecimento cartilhas,

"Infância feliz: não ao
trabalho infantil”.

TOTAL 5.880,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é R$ 5.880,00 (cinco mil e oitenta reais), daqui por

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2026, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

08.244.0015.2071

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias a contar de 08 de maio de 2026 até 07 de agosto de 2027.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

RD 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. Rio Bonito do Iguaçu - PR, 08 de maio de 2026.
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QUARTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENPI PET Tra DUO

Aos PM Srmbro, 730 = Como Telef aa as
asma. RioBmmindolaça  - Parná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº 18/2026-PMRBI

Dispensa Eletrônica nº. 4/2026-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. Estado do Paraná
pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ af,
98 887.770/0001.99, neste mo devidamente representado pelo Prefeito

| Municipal, em pleso exercício de seu mandato e funções Sr SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade af,

|SSP/PR e CPEIME nº
Contratada: RRIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pesso| sueídica de dirsito pesvado, inscrito no CNPJ sub 0 nº 59.628.648/0001-50,
com sede na Rus Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do
Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato| romena gaaçdS) YAN VINICIUS DUM, iscrto co CHERIP ob

PREVEITURA MUNICIPAL DE RIO BONTTO DO IGUAÇU
CNES VER TRONO

Moe 2d tmb 00 Ca o ae rrenan
esmo RoBmirisimeçã Pouai

EXTRATO DO CONTRATO Nº S&2026-PNRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2026-PMROL

Rio BONTO ; áreacn no CNP] vob o 1º 06.687.772004.0, com ode a Preta Municipal locabenda na Pu 7 deaa,
É

Ce » CEP 85340-00, note si rpeemarado pel Pen, &r SEZAR AUGUSTO

Cort: EDITORA MOS DA NATUREZA LTDA. praca ca d to pesado, mero no CNAPE BRANCA. ca tdo ra Ra Go 1º TS, ir Caco, CEP USO. reu
dermvas Cosa CONTRATADO, nesta ato rersartado pela BP. MARIA LORENACopeErTTmUNAER

ESTADO DO PARANÁ
Municipio de Rio Bonito do Iguaçu (gfA»

Câmara Municipal

+ rscentáio
Há Oro Tine agitoEa* Teglação, sito Redação+ Emconeia, Fençm e

* rtucação, Send Bora Edo, poe, Coca s Ler+ Uia, Visçã, Om e Serviço pelos
+ aiii No bina

CAmIUIOM,eta Ani
ein de Boeção ubovê mada no Pride, do quai fm md”im Ped

Objeto: Execução de serviços destinados ao resiabel d
| estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço

Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços administeatvos
essenciais prestados à população.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada q prazo de vigência do objeto
do contrato por mais 180 (trinta) dias, de 08 de mio de 2026 até 04 de
ouubio de 2026,
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada u prazo de exccução do
objeto do contrato por mais 120 (trinta) dias, de 08 de maio de 2026 até 04
de setembro de 2026
Data de Assinatura:07/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
UNF 95 ST TIN D00I-as

Ame 7 de Sembra Dão + Coma Tagus torram sessaros
esmo MoBetadolmaçã Paroné

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Conuato a”. 1/2026-PMRBI

Dispensa Eletrônica nº, 23/2025-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Comtratame: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa juridica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr, SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa
inridica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 0 nº 59.628.648/0001-50,
com sede na Rua Heitor Sufraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do
Igsaçu/PR. CEP 8$340-000, doravante ado CONTRATADO, neste ato

(8) VAN VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta
fisica do contrato. em razho da necessidade de inclusão de insumos e
serviços indispensáveis à conciusdo satisfatória é funcional da obra, bem
como supressão e substiuição de itens previstos,
parecer iscnico do Departamento de Engenhari
O VALOR: Em virude da alteração contratual, fica acrescido ao contrato o
vator de R$ 149.811,24 (cento e quarenta é nove mil, oitocentos « onze reais
e vinte é quatro centavos). correspondente ao percentual de 27,49%sobre o
valor inicial contratado, passando o valor total do contrato de R$
345,000.00 (quinhentos e quarenta e cinco mil reais) para R$ 694.811,24
(seiscentos e noventa é quairo mil,oitocentos € onze reais é vinte é quatro
centavos)
Datade Assinatura: 11/05/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CE 95 a Pra e
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EXTRATO DO CONTRATO Ne 772026-PNRB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025-PNRB
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ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Câmara Municipal

DECRETO Nº 319/2026
DATA: Inosano

SÚMULA: Transfere, em cardicr provisório, o
exe da Presadêmea da Câmera Munvespal de
Rio Bonito do Iguaçu, Estado da Paraná ao Vice-
presidente no período de 17 a 22 de mui de 2026.

O residem da Câmiaa Municipal de RioBonito do Iguaça, Estado do Paraná,
mo uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto mo Arigo 34 da Resolução nº
OANROOS de 28 de agosto de 2008 (Regimento Interno), teslve,

DECRETAR:
Art. 4º Fica transerido, em caráter provisório, o exercício da Presidência do

Legislativo Municipal de Rio Bonito do Iguaça «o Vise-Presdeto, Vereador JucimarPérco, no.
período de 17 4 23 de tmaio de 2026, em razão de commpromisso assumido enteriommene,
coincidente com referidas das.

Art, 7º Este Decreto entra em vigor na data de sa publicação.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. em

12 de maio de 2026.

Municipio de Rio Bonito do Iguaçu y
Câmara Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal
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